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PORTARIA SEE N.º 1323/2025  

PROCESSO N.º 1260.01.0085462/2024-32 

Nos termos do artigo 13 da Resolução SEE nº 4.969, publicada em 9 de março de 2024, republicada 

em 5 de abril de 2024, do artigo 68 da Resolução CEE n.º 496, publicada em 17 de fevereiro de 

2024, e considerando o Parecer CEE n.º 677, de 1º de julho de 2025, fica recredenciada, a partir de 

4 de maio de 2024, a entidade Associação Escola Família Agrícola de Ervália, mantenedora da 

Escola Família Agrícola Serra do Brigadeiro, de Ensino Fundamental (anos finais), situada no 

Povoado de Dom Viçoso, em Ervália, pelo prazo de 5 (cinco) anos. 
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